[image: image1.jpg]



PAGE  
[image: image2.jpg]






LEI Nº 1161/2017


SÚMULA: “RECONHECE O DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS, VINCULADO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, COMO VEÍCULO OFICIAL DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica reconhecido o Diário Oficial de Contas, veículo de comunicação vinculado ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, como o  órgão de comunicação oficial deste Município.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, em 16 de março de 2017.
VALCIR DONATO
Prefeito Municipal
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